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DECRETO Nº 6551 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 

MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Artigo 6º e o Inciso I do Artigo 8º da Lei Municipal nº 1.890 de 19 de Dezembro de 2025, publicada em 19 de Dezembro 
de 2025, 

 

D E C R E T A 

 
  Art. 1º - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do Paraná, para o exercício de 
2026, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 438.811,74 (quatrocentos e trinta e oito mil, oitocentos e 
onze reais e setenta e quatro centavos) para suplementação dos seguintes programas: 
 
06.000 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
06.001 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.606.0006-1-031 – Reequipar o Fumdamam e a Secretaria de Agricultura 
0983 – 4430.52.00 – 1027 EA – Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 54.723,65 
07.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.001 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.0003-2-017 – Gestão do Ensino Fundamental 
1351 – 3190.11.00 – 546 EA – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil ................... R$ 16.899,20 
1370 – 3190.13.00 – 101 EA – Contribuições Patronais ................................................. R$ 172.566,21 
1380 – 3190.13.00 – 103 EA – Contribuições Patronais ....................................................... R$ 504,94 
1390 – 3190.13.00 – 104 EA – Contribuições Patronais .................................................. R$ 52.447,73 
1451 – 3390.30.00 – 547 EA – Material de Consumo..............................................R$ 10.000,00 
1531 – 3390.39.00 – 547 EA – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ..................... R$ 9.891,22 
1532 – 3390.39.00 – 1040 EA – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ...................... R$ 207.11 
12.365.0003-2-019 – Gestão da Educação Infantil 4 e 5 – Pré-Escola 
1981 – 3390.30.00 – 547 EA – Material de Consumo................................................R$ 5.000,00 
2041 – 3390.39.00 – 547 EA – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ..................... R$ 5.000,00 
12.366.0003-2-021 – Alfabetização de Jovens e Adultos 
2080 – 3190.11.00 – 000 E – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil ..................... R$ 30.000,00 
12.782.0003-2-016 – Transporte Escolar Municipal e Estadual 
2240 – 3390.39.00 – 107 EA – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ................... R$ 53.150,37 
2250 – 3390.39.00 – 123 EA – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ..................... R$ 3.572,24 
11.000 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
11.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.241.0012-2-075 – Valorização da Melhor Idade 
4190 – 3390.30.00 – 934 EA – Material de Consumo................................................R$ 9.149,07 
4230 – 3390.33.00 – 505 E – Passagens e Despesas com Locomoção ............................ R$ 10.000,00 
12.000 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
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12.001 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0009-2-059 – Proteção das Águas 
5140 – 3390.39.00 – 505 E – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ....................... R$ 5.300,00 
 

TOTAL ......................................................................................................... R$ 438.811,74 

 
Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo anterior será utilizado o 

superávit do balanço de 2025 e a anulação parcial de dotação, das fontes abaixo relacionadas de acordo com o previsto 
no artigo 43, § 1º, inciso I e III da Lei Federal nº 4320/64:  

 
• Superávit do Balanço: 

 

Fonte 101 – Fundeb 60%....................................................................................R$ 172.966,21 

Fonte 103 – MDE 5% sobre Transf.Const. Fundeb.......................................................R$ 504,94 

Fonte 104 – Demais Impostos Vinc. À Educ.Básica..................................................R$ 52.447,73 

Fonte 107 – Salário-Educação...............................................................................R$ 53.150,37 

Fonte 123 – SEED – Transporte Escolar...................................................................R$ 3.572,24 

Fonte 546 – Transferências Fundeb-Complementação da União ETI.........................R$ 16.899,20 

Fonte 547 – Transferências Fundeb-Complementação da União ETI-max 30%..........R$ 29.891,22 

Fonte 934 – Bloco de Financ.da Proteção Social Básica.............................................R$ 9.149,07 

Fonte 1027 – Conv.Mapa 941927/2023-Emenda Ind.Equiptos Agrícolas...................R$ 54.723,65 

Fonte 1040 – Transferências do Fundeb-Complementação da União-VAAR....................R$ 207,11 

 

• Anulação Parcial de Dotação: 
 

07.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.001 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.364.0003-2-014 – Transporte Escolar Universitário 
1590 – 3190.11.00 – 000 E – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil ..................... R$ 30.000,00 
11.000 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
11.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.241.0012-2-075 – Valorização da Melhor Idade 
4180 – 3390.30.00 – 505 E – Material de Consumo................................................R$ 10.000,00 
12.000 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
12.001 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0009-2-059 – Proteção das Águas 
5130 – 3390.30.00 – 505 E – Material de Consumo..................................................R$ 5.300,00 
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TOTAL ......................................................................................................... R$ 438.811,74 

 

  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N° 6555, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO REFERENTE AO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE MISSAL (PPA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

 

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de facilitar o conhecimento, a aplicação e a fiscalização da legislação 

tributária Municipal de Missal; 

CONSIDERANDO a conveniência de reunir, em um texto único, todas as normas municipais referentes ao 

Plano Plurianual (lei inicial e posteriores alterações, se existentes), eliminando dispositivos tacitamente revogados e 

promovendo ajustes de redação sem alteração de conteúdo; 

CONSIDERANDO a necessidade da implantação das medidas de boas práticas estabelecidas pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1°. Fica consolidada, na forma do Anexo Único integrante deste Decreto, a consolidação da Legislação 

referente ao PLANO PLURIANUAL (PPA), com as alterações legislativas realizadas no período de vigência, reunindo, em 

texto único, as disposições constantes de leis em vigor. 

Art. 2º. A consolidação promovida pelo presente Decreto não implica modificação de conteúdo ou alcance 

das normas originais, compreendendo a atualização de redação para padronização de termos, sendo o caso, além da 

unificação de dispositivos correlatos e correção de remissões legislativas com a indicação expressa da origem legal de cada 

dispositivo. 
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Art. 3º. A Secretaria de Finanças do Município de Missal manterá, em meio físico e eletrônico (Portal da 

Transparência), versão atualizada da legislação referente ao PLANO PLURIANUAL, de forma consolidada, à disposição de 

qualquer interessado. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
Adilto Luis Ferrari 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO N° 6556, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO REFERENTE À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

(LOA) 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

 

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de facilitar o conhecimento, a aplicação e a fiscalização da legislação 

tributária Municipal de Missal; 

CONSIDERANDO a conveniência de reunir, em um texto único, todas as normas municipais referentes à Lei 

Orçamentária Anual (LOA); 

CONSIDERANDO a necessidade da implantação das medidas de boas práticas estabelecidas pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1°. Fica consolidada, na forma do Anexo Único integrante deste Decreto, a consolidação da Legislação 

referente à LOA – Lei Orçamentária Anual do Município de Missal de 2025, com as alterações legislativas realizadas no 

período de vigência, reunindo, em texto único, as disposições constantes de leis em vigor. 

Art. 2º. A consolidação promovida pelo presente Decreto não implica modificação de conteúdo ou alcance 

das normas originais, compreendendo a atualização de redação para padronização de termos, sendo o caso, além da 

unificação de dispositivos correlatos. 
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Art. 3º. A Secretaria de Finanças do Município de Missal manterá, em meio físico e eletrônico (Portal da 

Transparência), versão atualizada da legislação referente à LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) DE 2025, de forma consolidada, 

à disposição de qualquer interessado. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 

Lei Municipal nº 1.836, de 17 de dezembro de 2024 

 

RELAÇÃO DAS ALTERAÇÕES  

 

Decreto Municipal nº 6.313, de 27 de janeiro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
 
Decreto Municipal nº 6.319, de 14 de março de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.327, de 19 de fevereiro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.346, de 18 de março de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.348, de 24 de março de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.350, de 24 de março de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
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Decreto Municipal nº 6.352, de 26 de março de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.355, de 03 de abril de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.363, de 22 de abril de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.375, de 14 de maio de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.383, de 26 de maio de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.385, de 02 de junho de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.389, de 09 de junho de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.391, de 10 de junho de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.393, de 11 de junho de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.401, de 25 de junho de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.406, de 1º de julho de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
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Decreto Municipal nº 6.407, de 1º de julho de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.410, de 08 de julho de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.405, de 1º de julho de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
 
Decreto Municipal nº 6.416, de 16 de julho de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.424, de 1º de agosto de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.431, de 14 de agosto de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.444, de 26 de agosto de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.451, de 03 de setembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.454, de 08 de setembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.455, de 08 de setembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.456, de 08 de setembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
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Início 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

Decreto Municipal nº 6.457, de 08 de setembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.462, de 17 de setembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.463, de 17 de setembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.464, de 22 de setembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.465, de 29 de setembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.467, de 03 de outubro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.469, de 10 de setembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.472, de 20 de outubro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.474, de 24 de outubro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.482, de 06 de novembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.486, de 14 de novembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
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Início 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

 
Decreto Municipal nº 6.487, de 14 de novembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.494, de 25 de novembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.500, de 02 de dezembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.505, de 10 de dezembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

Decreto Municipal nº 6.506, de 10 de dezembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

Decreto Municipal nº 6.512, de 16 de dezembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
Decreto Municipal nº 6.517, de 30 de dezembro de 2025: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Adilto Luis Ferrari 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 118 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº 714 de 23 de agosto de 2005,  

 

R   E   S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o valor correspondente a 1 (uma) 

diária para o Secretário Municipal de Meio Ambiente ELOY EVERLING, decorrente de viagem a ser realizada para a cidade 

de Curitiba – PR, no dia 04 de março do corrente, para participação na 22ª Reunião Ordinária do Grupo R-20, evento 

organizado pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável do Governo do Estado do Paraná. 
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Início 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

Parágrafo Único: O servidor utilizará transporte rodoviário (ônibus de linha) para se deslocar até Curitiba - PR. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 26 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Adilto Luis Ferrari 

Prefeito Municipal  
 
 

PORTARIA N° 119 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº 714 de 23 de agosto de 2005,  

 

R   E   S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - Autorizar a servidora CARINA INES SPOHR BIRCK, ocupante do cargo de Diretora do 

Departamento da Mulher, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a deslocar-se para a cidade de Curitiba – 

PR, nos dias 02 e 03 de março do corrente, para participar do evento “Paraná Unido pelas Mulheres – As protagonistas”, 

promovido pela Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa. 

§ 1º: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor correspondente a 1 ½ (uma e meia) diária 

para a Servidora, para cobertura de despesas. 

§ 2º: A servidora utilizará transporte rodoviário (ônibus de linha) como meio de transporte até Curitiba - PR. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 26 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Adilto Luis Ferrari 

Prefeito Municipal  
 
 

PORTARIA N° 120 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº 714 de 23 de agosto de 2005,  
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Início 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

R   E   S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o valor correspondente a 1 ½ (uma e 

meia) diárias ao servidor MAYCO DIONE ESCHER, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Chefe de 

Gabinete do Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito, referente à viagem para Curitiba – PR, nos dias 26 e 27 de fevereiro 

do corrente, visando a retirada de equipamentos (reservatórios e motobombas) doados pela COORDENADORIA 

ESTADUAL DA DEFESA CIVIL ao Município de Missal, conforme Termo de Doação de bens móveis para entes públicos 

Nº 3071140/2026. 

Parágrafo Único – O servidor utilizará o veículo Oficial do Município como meio de transporte até Curitiba - PR. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 26 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Adilto Luis Ferrari 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 121, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e o requerimento 
protocolado sob o nº 2833/2025 do dia 22 de janeiro de 2026, 

 

 R   E   S   O   L   V   E 

 

  Art. 1º - CONCEDER Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia 26/02/2026 a 26/05/2026 à servidora 

BRUNA JUNG PELENZ, do cargo de provimento Efetivo de Professor, referente ao quinquênio 2016/2021, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal    
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Início 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

PORTARIA Nº 122 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade 

de fiscalização dos contratos firmados pelo Poder Executivo Municipal, assim como os termos do art. 117 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Designar, em complementação as Portarias nº 136 de 07 de fevereiro de 2025, nº 177 de 18 de 

fevereiro de 2025, nº 273 de 26 de março de 2025, nº 460 de 04 de junho de 2025, nº 516 de 26 de junho de 2025 e nº 

816 de 10 de novembro de 2025, conforme disciplinado no art. 2º, inciso I, do Decreto Municipal nº 5963 de 28 de 

março de 2023, os servidores abaixo nominados como fiscais de contratos firmados com o Município de Missal/PR: 

Edson Davi Langner    Sonia Maria Talaska Meinerz 

Ana Paula Eidt     Patrícia da Silva Franco   

Onira Moretto Rauber                                 Marlei Cristine Feyh Luzzi 

Elis Regina Vieira                                           Bruna Gabriela Reinehr 

Ana Paula Mallmann  

Art. 2º - A fiscalização e acompanhamento do cumprimento do objeto contratual deverá se dar nos termos do art. 

6º do Decreto Municipal nº 5963 de 28 de março de 2023. 

Art. 3º - A designação específica do fiscal do contrato deverá se dar por meio de TERMO DE DESIGNAÇÃO nos 

autos de processo administrativo licitatório pela autoridade competente. 

§ 1º - É obrigatória a ciência prévia do servidor no tocante à designação de que trata o caput do presente artigo. 

§ 2º - Ao fiscal deverá ser entregue cópia do instrumento contratual ou documento hábil equivalente logo em seguida à 

assinatura pelas partes. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Adilto Luis Ferrari 

Prefeito Municipal    
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 001/2026 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE MURO E CALÇADAS EM 
TORNO DA CRECHE MUNICIPAL DO DISTRITO DO PORTÃO OCOÍ – MISSAL/PR. 
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Início 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
AGILI SERVIÇOS LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 10.836.175/0001-97 GLOBAL R$ 221.500,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 

MISSAL - PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

ADILTO LUIS FERRARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº025/2026 
ESPÉCIE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
  ELEONETE VIANNA DA CRUZ 08140350940 CNPJ Nº29.944.004/0001-00 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) PARA CAPITAL DE GIRO, DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E LEI MUNICIPAL Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2022 

VALOR  R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 
DURAÇÃO 36 (TRINTA E SEIS) MESES  
DATA  19 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº026/2026 
ESPÉCIE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
  DRESCH E VOGEL LTDA CNPJ Nº01.302.247/0001-25 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE ACORDO COM AS NORMAS DAS LEIS 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E Nº1.726 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022   
  VALOR R$35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) PARA INVESTIMENTOS (MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS) 
PRAZO  60 (SESSENTA) MESES   
DATA  19 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº028/2026 
ESPÉCIE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
  MARCIO MOGNOL LTDA CNPJ Nº33.531.900/0001-14 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) PARA CAPITAL DE GIRO, DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E LEI MUNICIPAL Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2022 

VALOR  R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 
DURAÇÃO 36 (TRINTA E SEIS) MESES  
DATA  19 DE FEVEREIRO DE 2026 
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Início 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº029/2026 
ESPÉCIE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
  MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS FOLLMANN LTDA CNPJ Nº85.025.658/0001-00 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE ACORDO COM AS NORMAS DAS LEIS 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E Nº1.726 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022   
VALOR  $35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) PARA INVESTIMENTOS (AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO) 
PRAZO  60 (SESSENTA) MESES   
DATA  19 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº030/2026 
ESPÉCIE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
  SR SERVIÇOS LTDA CNPJ Nº17.065.805/0001-16 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) PARA INVESTIMENTOS NA 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM AS NORMAS DA LEI 1.690 DE 01 DE 
JULHO DE 2022 E LEI MUNICIPAL Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

VALOR  R$35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) 
DURAÇÃO 60 (SESSENTA) MESES 
DATA  19 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº031/2026 
ESPÉCIE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
  ALDIRIO PAULO BASEI-EDITORA PORTAL CNPJ Nº33.000.776/0001-60 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$8.000,00 (OITO MIL REAIS) PARA CAPITAL DE GIRO, DE ACORDO COM AS 

NORMAS DA LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E LEI MUNICIPAL Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2022 

VALOR  R$8.000,00 (OITO MIL REAIS) 
DURAÇÃO 36 (TRINTA E SEIS) MESES  
DATA  19 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº032/2026 
ESPÉCIE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
  AUTO ELÉTRICA MORESCO LTDA CNPJ  Nº00.618.414/0001-89 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) PARA INVESTIMENTOS FIXOS 

(MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS), DE ACORDO COM AS NORMAS DA LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 
E LEI MUNICIPAL Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

VALOR  R$35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) 
DURAÇÃO 60 (SESSENTA) MESES 
DATA  19 DE FEVEREIRO DE 2026 
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Início 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

EXTRATO DO ADITIVO Nº 03 
ADITIVO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 014/2025 

ESPÉCIE EXECUÇÃO DE OBRA 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°121/2024   
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
   GT SOLAR SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ Nº29.753.587/0001-91 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 

DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, CONECTADO À REDE ON-GRID DA CONCESSIONÁRIA DE 
ENERGIA, INCLUÍDO O PROJETO PARA CADA SISTEMA, DE ACORDO COM O INSTRUMENTO DE REPASSE 
Nº 4116059/2023, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MISSAL E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 

OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO ADITIVO AS PARTES RESOLVEM PROMOVER O REAJUSTE DE PREÇOS 
PELO INPC ACUMULADO DOS ÚLTIMOS 12 MESES EM 3,90% DOS LOTES 02,03,06,07,08,10,11 E 13 , 
CONFORME CLÁUSULA SÉTIMA ITEM 7.2 DO CONTRATO FIRMADO, TOTALIZANDO O VALOR DE 
R$22.146,62 (VINTE E DOIS MIL, CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) DE 
ACRÉSCIMO AO REFERIDO CONTRATO, DESTA MANEIRA, O VALOR GLOBAL DO CONTRATO DE OBRA 
QUE CORRESPONDIA A: R$ 979.000,00 (NOVECENTOS E SETENTA E NOVE MIL REAIS) PASSARÁ A SER 
DE: R$1.001.146,62 (UM MILHÃO E UM MIL , CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS). 
EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA EMPRESA PELO PROTOCOLO Nº602/2026 E PARECER JURÍDICO 
EM ANEXO. 

DATA            23 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 003 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº626/2024 

ESPÉCIE  CONTRATO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº110/2024 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE MISSAL  
 CNPJ Nº 78.101.763/0001-16 
OBJETO         OBJETIVA O PRESENTE TERMO DE FOMENTO, EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, A 

CONSECUÇÃO DE CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS ENTRE O MUNICIPIO DE MISSAL E A ENTIDADE 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MISSAL, PARA REPASSE DE RECURSOS 
DA PORTARIA MDS Nº886 DE 18 DE MAIO DE 2023 PARA EXECUÇÃO DO PROJETO “INTEGRAÇÃO, 
UMA PARCERIA QUE TRANSFORMA”. 

OBJETIVO CLÁUSULA SEGUNDA - ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ 
A SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DA SRA. LIDIANI KOCHEMBORGER, 
PORTADORA DO CPF Nº ***.076.***-66 PARA O SR. JAIR JOSÉ MULLER PORTADOR DO CPF 
Nº***.591.***-72 CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21, 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 039/2026 SAS EM ANEXO., 

DATA               27 DE FEVEREIRO DE 2026 
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Início 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 
ESPÉCIE CONTRATO DE CONCESSÃO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2024 
PARTES MUNICIPIO DE MISSAL 
 EDIR GARCIA MOTTA CNPJ:22.429.805/0001-98 
OBJETO CONCESSÃO DE USO DE UMA MESA DE CORTE COMPACTA (MÁ-QUINA PARA PRODUÇÃO DE PASTÉIS, 

CALZONES, ESFIRRAS, RISÓ-LIS E AFINS), A QUAL SERÁ DESTINADA PARA CUMPRIMENTO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.786, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023, DESTINADA PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA EMPRESA 
NO RAMO DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA. BEM PATRIMONIAL Nº 22463 

DURAÇÃO      10 (DEZ) ANOS PRORROGÁVEIS  
DATA           25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº. 011/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pelo art. 

39 da Resolução nº. 009/2007, Regimento Interno da Câmara Municipal de Missal, 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Fica autorizado o pagamento de 04 (quatro) diárias para os vereadores Elias Xavier de Andrade, titular 

do CPF nº ***.861.0**-**, Tarcísio Mascarello titular do CPF nº. ***.236.4**-**, o assessor jurídico da Presidência, Sr. 

Gustavo Dalla Barba, titular do CPF nº ***.553.9**-** e a assessora geral do legislativo, Sra. Aylen Maria Lenhardt Correa, 

titular do CPF nº ***.518.3**-**, para cumprimento de agenda na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no SESA 

e na Secretaria de Agricultura, e para participarem do curso de capacitação com o tema “TRANSPARÊNCIA, ACESSO À 

INFORMAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL” a ser realizado nos dias 03 a 06 de 

março de 2026, em Curitiba, Estado do Paraná. Evento promovido pela VEREDAS BRASIL TREINAMENTOS LTDA, inscrito(a) 

no CNPJ sob nº. 63.445.358/0001-48.  

Art. 2º - O transporte até Curitiba será realizado através do Veículo Oficial da Câmara Municipal. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Missal, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Elias Xavier de Andrade 

Presidente 
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Início 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

 
PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 007/2026. 

 

Declaro inexigível a licitação, nos termos do art. 74, da Lei Federal nº. 14.133/2021, para contratar VEREDAS 

BRASIL TREINAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 63.445.358/0001-48, com sede 

na Rua Colombro, 665, Sala 01, Bairro São Cristóvão, no Município de Céu Azul, Estado do  Paraná, Brasil, CEP nº. 85.840-

000. A contratada será responsável pelo cumprimento do objeto do presente procedimento na realização das   inscrições 

para o curso presencial, com o tema “TRANSPARÊNCIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, para dois vereadores e dois servidores da Câmara Municipal de Missal, a 

ser realizado em Curitiba-PR, nos dias 03 a 06 de março de 2026 no valor máximo de R$ 10.760,00 (dez mil, setecentos 

e sessenta reais). 

 

Município de Missal, Estado do Paraná, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Elias Xavier De Andrade 

Presidente 

 

 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE PEQUENO VALOR Nº. 003/ 2026. 
 

Autorização com fundamento no Art. 95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, e sua alteração pela Decreto nº 11.871/2023, em 

favor da empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, estabelecida na Alameda Barão de Piracicaba, 618-634/Torre 

B – 2º andar, CEP: 02.216-012, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) sob o nº 61.198.164/0001-60, onde objetiva-se, contratação de empresa especializada para renovação 

seguro automotivo para o veículo TOYOTA COROLLA CROSS XRE 2.0, Placa SFA9D45, modelo 2024 da Câmara de 

Vereadores de Missal. Conforme Solicitação justificando o referido, orçamento e despachos em anexo. Perfazendo o valor 

máximo a ser gasto de R$ 3.999,96 (três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 

 

Município de Missal, Estado do Paraná, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Elias Xavier De Andrade 

Presidente 
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